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Leis de Finanças Públicas

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

prevê edição de Lei Complementar para fixar os 
princípios norteadores das finanças públicas no Brasil 
(art. 163) :

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4/05/2000  (LRF)
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Leis de Finanças Públicas
prevê edição de Lei Complementar para (art. 165, §
9º):

dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os 
prazos, a elaboração e a organização do PPA, da 
LDO e da LOA;

estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos.

Lei nº 4.320/64 foi recepcionada pela CF 
revisão necessária.
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Título I – Disposição Preliminares (arts. 1º a 3º)

• inclui algumas definições

Título II – Do Planejamento (arts. 4º a 15)

• PPA – conteúdo, elaboração e apreciação

Título III – Dos Orçamentos (arts. 16 a 63)

• LDO – conteúdo, elaboração e apreciação (arts. 17 a 23)

• LOA – conteúdo e elaboração (arts. 30 a 46), apreciação (arts. 47 a 56) e 
alteração (arts. 57 a 63)

Título IV – Da Programação da Execução Orçamentária (art. 64 a 83)

• programação financeira (arts. 66 a 71)

• execução de despesas (arts. 72 a 81)

• restos a pagar (arts. 82 e 83)

Sumário do PLS nº 229 (substitutivo)
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Título V – Dos Fundos e das Dívidas Ativa e Pública (arts. 84 a 91)

Título VI – Dos Classificadores Orçamentários (arts. 92 a 106) e da 
Contabilidade (arts. 107 a 115)

Título VII – Do Controle e da Avaliação (arts. 116 a 127)

Título VIII – Da Gestão Responsável das Finanças Públicas (arts. 128 a 
131)

• Alteração de 26 artigos da LRF e inclusão de outros 21 artigos

• Estabelece crimes contra as finanças públicas

Título IX – Disposições Transitórias e Finais (arts. 132 a 138)

Sumário do PLS nº 229 (substitutivo)
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Agravamento da punição a Estados e Municípios 
pelo não cumprimento dos limites de despesa 
com pessoal.

sanções atuais: restrições a transferências 
voluntárias, operações de crédito e concessão de 
garantias;

sanções propostas: suspensão de todas as 
transferências constitucionais e voluntárias (art. 
128 que altera art. 23, § 3º da LRF). 

Alteração da LRF – Destaques (I)
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Restrições na dívida da União:

proíbe contratação de novas operações de crédito, 
exceto refinanciamento, enquanto Senado não 
estabelecer limites para a dívida da União (art. 128 
que altera art. 30-A, I)

Dívida consolidada: Poder Executivo enviou mensagem ao Senado Federal 
(Mensagem nº 154, de 3/8/2000), atualmente numerada como Projeto de 
Resolução nº 84/2007, em discussão na CAE.
Dívida mobiliária: PL nº 3.431/2000, do Poder Executivo, aprovado na Câmara 
em 14/4/2009.

Alteração da LRF – Destaques (II)
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Refinanciamento de dívidas de Estados e 
Municípios: 

reabre permanentemente contratos de 
refinanciamento (art. 128 que altera art. 30-A, II e 
do art. 35, § 2º, II e III da LRF).

Alteração da LRF – Destaques (III)
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Conselho de Gestão Fiscal (CGF): 
amplia competências excessivamente;

mantém composição ampla e caráter deliberativo 
(dificulta decisão técnica); e 

cria sanção para União - impossibilidade de criação de 
órgão e de cargo em comissão enquanto não for instalado e 
entrar efetivamente em funcionamento o CGF (arts. 1º, § 4º, 
79, 100, parágrafo único, 108, 109, § 1º, III, 111, § 4º, 113, 
§ 1º, 115, § 4º, art. 128 do Substitutivo que altera os arts. 
48, § 3º, II, “a”, 59-A, § 4º e 59-B da LRF).

Sugestão: substituir por um conjunto de câmaras 
técnicas temáticas.

Alteração da LRF – Destaques (IV)
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PPA
Custos

Despesas de capital

Gastos

Receitas

Despesas
Custo médio unitário

Atualização da Lei nº 4.320/64 
Conceitos e Terminologia
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LDO
Receitas orçamentárias

Despesas orçamentárias

Custos dos programas

Custo unitário

Atualização da Lei nº 4.320/64 
Conceitos e Terminologia
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LOA
Receita orçamentária
Despesa orçamentária
Desembolso financeiro
Receitas e despesas públicas
Gasto no exercício financeiro

Empreendimentos / investimentos plurianuais
Desembolso financeiro e custo total

Atualização da Lei nº 4.320/64 
Conceitos e Terminologia
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Conceitos da Contabilidade Empresarial

Gastos
“Sacrifício financeiro com que a entidade arca para a obtenção de um produto 
ou serviço qualquer, sacrifício esse representado por entrega ou promessa de 
entrega de ativos”

Investimentos
“Gasto ativado em função de sua vida útil ou de benefícios atribuíveis a futuros 
períodos”

Custo
“Gasto relativo a bem ou serviço utilizado na produção de outros bens ou 
serviços”

Despesa
“Bem ou serviço consumido direta ou indiretamente para obtenção de receitas

Desembolso
“Pagamento resultante da aquisição do bem ou serviço”

Fonte: Martins, Eliseu – Contabilidade de Custos – 9.ed – Atlas, 2003.
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Gasto

Custo

Investimento Custo

Despesa

Relacionamento: Gasto, Investimento, Custo e Despesa
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Art. 64. Para fins da elaboração e execução das leis
que compõem o ciclo orçamentário, pertencem ao
exercício financeiro:

I – as receitas nele arrecadadas;
II – as despesas nele empenhadas.

Ciclo Orçamentário
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Receita orçamentária
Fases: previsão, lançamento e arrecadação.

Despesa orçamentária
Fases: autorização, empenho, liquidação e 
pagamento.

Ciclo Orçamentário
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MODELO DE INTEGRAÇÃO 
Decisão / Plano / Orçamento / Execução / Avaliação

SOCIEDADE
PODER

LEGISLATIVO

ÓRGÃOS
CENTRAIS

ÓRGÃOS
SETORIAIS

GERENTES DE
PROGRAMAS

ORDENADORES
DE DESPESAS

DECISÕES
POLÍTICAS / 

ESTRATÉGICAS

DECISÕES
OPERACIONAIS

ADMINISTRATIVAS

PLANO

ORÇAMENTO

VISÃO / 
OBJETIVO

IDENTIFICAÇÃO
DE PROBLEMAS

PROGRAMAS

AÇÕES
PROJETOS /
ATIVIDADES

EXECUÇÃO
OBJETO DE

MENSURAÇÃO
CRITÉRIOS DE

AVALIAÇÃO

OBJETIVOS E 
INDICADORES EFETIVIDADE

PRODUTOS E 
METAS

PRODUTOS /
AÇÕES

CUSTOS

EFICÁCIA

EFICIÊNCIA

FEEDBACK
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GESTÃO ESTRATÉGICA DE CUSTOS  
Relacionamento entre Determinantes de Custo, Recursos, Atividades e Objetos de Custo 

Escala
Escopo
Experiência
Tecnologia
Complexidade
Modelo de Gestão
Estrutura de Capital

Escala
Escopo
Experiência
Tecnologia
Complexidade
Modelo de Gestão
Estrutura de Capital

Participação
Admin. Qual. Total
Utilização 
Capacidade instalada

Layout da fábrica
Configuração do produto
Ligações na cadeia  de valor
Competências e habilidades
Capacidade de aprendizagem 

Participação
Admin. Qual. Total
Utilização 
Capacidade instalada

Layout da fábrica
Configuração do produto
Ligações na cadeia  de valor
Competências e habilidades
Capacidade de aprendizagem 

Pessoal

Tecnologia

Máquinas

Materiais

Desenho de 
produtos

Treinamento

Usinagem

Montagem

Gerenciamento 

Objetos de custo:  Produto, Linha de Produto. Cliente, Área de Responsabilidade
Centro de Resultado etc

Medidas
de

Atividade
(consumo)

Medidas
de

Atividade
(produto)

DETERMINANTES DE CUSTO 
atividades e os recursos necessários para executá-las

DETERMINANTES DE CUSTO 
atividades e os recursos necessários para executá-las
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Direcionadores 
de Custo dos 

Recursos 

Direcionadores 
de Custo de 
Atividades
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POLÍTICAS PÚBLICAS 
determinam os programas, as atividades e os recursos para 

executá-las 

POLÍTICAS PÚBLICAS 
determinam os programas, as atividades e os recursos para 

executá-las

PPA

LDO

LOA

PPA

LDO

LOA

RECURSOS 
NECESSÁRIOS

PESSOAL

MATERIAL E  
SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS

RECURSOS 
NECESSÁRIOS

PESSOAL

MATERIAL E  
SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS
PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETOS DE CUSTO

RELACIONAMENTO: Políticas Públicas, Recursos, Atividades e Objetos de Custo

SISTEMA DE CUSTOS DO SETOR PÚBLICO

PROGRAMAS

PROJETOS 

ATIVIDADES

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

CLASSIFICACLASSIFICAÇÇÃOÃO
FUNCIONALFUNCIONAL

Funções e 
subfunções

CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL

( Centros de 
Responsabilidade) Poder

Órgão
UGO
UGE
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Relacionamento do PPA com o plano de governo do 
candidato eleito (art. 6º).

Discriminação de despesas de pessoal por programa 
(art. 8º, §1º ) 

dificuldade de aplicação.

Reforçar a inclusão dos indicadores de 
efetividade.

PPA – Destaques
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Banco de Projetos Orçamentários, com critérios de 
elegibilidade estabelecidos pela própria LDO (arts. 17 
a 19).

Deve ser enxuta, conter as diretrizes para 
elaboração do orçamento e não estabelecer regras 
de execução orçamentária.

LDO – Destaques



Ministério da Fazenda

22

Orçamento Plurianual de Investimentos (mérito x 
ruptura do princípio de anualidade): 

empreendimentos plurianuais orçados e 
aprovados pelo valor total, passando a ser 
obrigatória a inclusão nos exercícios seguintes de 
dotações para continuidade do empreendimento 
(art. 36);

pagamento x empenho ( art. 36, § 2º ).

LOA – Destaques (I)
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Válido somente para a União:

Limitações às emendas parlamentares (CMO) 
em número e volume, na Reserva de Contingência 
– 0,2% da RCL para individuais e 0,3% da RCL 
para bancada;

Execução obrigatória de emendas e controle no 
Balanço Orçamentário – orçamento impositivo
(art. 68) – amplia o já elevado engessamento 
orçamentário e eleva os riscos fiscais.

LOA – Destaques (II)
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Válido somente para a União:

Comitê para aprovar estimativas da receita na 
União composto por representantes do Poder 
Executivo Federal e do Poder Legislativo e 
sociedade civil (art. 37, §1º). 

LOA – Destaques (III)
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Inscreve até disponibilidade de caixa por destinação 
do recurso, com preferência para a liquidada;

Cancela o restante e inclui no orçamento seguinte, 
abrindo crédito adicional à conta de Despesas de 
Exercícios Anteriores;

RAP são cancelados em 3 meses quando relativos a 
despesas correntes e em 6 meses quando relativos a 
despesas de capital (art. 82).

Restos a Pagar – PLS nº 229/2009
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As despesas legalmente empenhadas não pagas até
o final do exercício financeiro, liquidadas ou não, 
devem ser inscritas em Restos a Pagar:

A inscrição é um direito do contratado;
É desejável regras de cancelamento no exercício 
financeiro seguinte (art. 82, § 4º);
Definir despesas não-processadas.

Restos a Pagar – Proposta
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Evidencia:

todos os atos e fatos que afetam o patrimônio 
público;

todas as etapas da receita orçamentária (previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento) e da 
despesa orçamentária (autorização, empenho, 
liquidação e pagamento).

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (I)
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Provê informações para tomada de decisão e 
controle.

Busca a convergência com os padrões 
internacionais.

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (II)
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Foco no PATRIMÔNIO
Características:

Regime de competência no reconhecimento 
das Receitas e Despesas;
Critérios e procedimentos para a avaliação 
e mensuração de ativos e passivos das 
entidades do setor público.

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (III)
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Foco no ORÇAMENTO
Características:

mantém as informações necessárias para o 
acompanhamento da execução orçamentária,
reconhece pertencer ao exercício financeiro 

as receitas nele arrecadadas e as despesas 
nele empenhadas,
demonstra o Superávit ou Déficit financeiro.

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (IV)
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Sugestões: 
Definir critérios para elaboração dos 
demonstrativos que apuram valores de referência 
para efeito de verificação do cumprimento de 
mínimos e máximos legais e constitucionais, a 
exemplo das despesas com pessoal, saúde e  
educação.

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (V)


	Número do slide 1
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Sumário do PLS nº 229 (substitutivo)
	Sumário do PLS nº 229 (substitutivo)
	Alteração da LRF – Destaques (I)
	Alteração da LRF – Destaques (II)
	Alteração da LRF – Destaques (III)
	Alteração da LRF – Destaques (IV)
	Atualização da Lei nº 4.320/64��Conceitos e Terminologia
	Atualização da Lei nº 4.320/64��Conceitos e Terminologia
	Atualização da Lei nº 4.320/64��Conceitos e Terminologia
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Ciclo Orçamentário
	Ciclo Orçamentário
	Número do slide 17
	Número do slide 18
	Número do slide 19
	PPA – Destaques
	LDO – Destaques
	LOA – Destaques (I)
	LOA –  Destaques (II)
	LOA –  Destaques (III)
	Restos a Pagar – PLS nº 229/2009
	Restos a Pagar – Proposta
	Contabilidade Aplicada ao Setor Público (I)
	Contabilidade Aplicada ao Setor Público (II)
	Contabilidade Aplicada ao Setor Público (III)
	Contabilidade Aplicada ao Setor Público (IV)
	Contabilidade Aplicada ao Setor Público (V)

